
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.104, DE 2022

Altera a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de
1994,  que  institui  a  Cédula  de  Produto
Rural, e a Lei nº 13.986, de 7 de abril de
2020,  para  dispor  sobre  o  Fundo
Garantidor Solidário.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1104,  de  2022,  onde
couber, a seguinte redação:

Art. 1º As condições e a metodologia de que trata o parágrafo único do
art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, serão divulgadas
em até 90 dias após a publicação desta Lei. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto no art. 59 da Lei nº
11.775, de 17 de setembro de 2008, em até 90 dias após a publicação
desta Lei.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 11.775, de 2008, autorizou a liquidação antecipada das

operações com risco do Tesouro Nacional e dos Fundos Constitucionais que

tenham sido renegociadas no âmbito da Securitização Agrícola e do Programa

Especial de Saneamento de Ativos (Pesa). 

Decorridos dez anos da edição da referida Lei, o Ministro do

Estado da Fazenda, todavia, não estabeleceu as condições e a metodologia

para a liquidação, conforme determina o parágrafo único do art. 42. Não há

justificativas para tamanha demora em atender a esse dispositivo que tem o

condão  de  trazer  grandes  benefícios  aos  produtores  rurais  ao  permitir  que

liberem bens dados em garantia, viabilizando a contratação de novos créditos e

fomentando a produção rural.  A liquidação das dívidas do Pesa auxiliará o

produtor  que,  por  vezes,  possui  dívida  de  pequeno  valor,  porém  vê  seu

patrimônio comprometido como garantia dessas operações. 

Outra grande conquista dos produtores rurais que não tem sido

colocada em prática por omissão do Poder Público diz respeito ao artigo 59 da

Lei nº 11.775, de 2008, que assegura ao mutuário de operações de crédito

rural  a  revisão de garantias,  bem como sua redução em caso de excesso.

Ocorre  que  as  instituições  financeiras  rejeitam tais  solicitações  alegando  a *C
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ausência  de  regulamentação  para  promover  a  liberação  ou  substituição  de

garantias. 

Dessa  forma,  há  casos  em  que  mesmo  o  produtor  tendo

amortizado parte significativa de sua dívida ao longo dos anos, continua com a

totalidade  de  seu  patrimônio  vinculado  como  garantia  de  contrato  de

financiamento,  inclusive  com  penhor  de  máquinas  e  equipamentos  e  a

vinculação de avalistas. É de amplo conhecimento que as garantias são uma

forma  de  proteção  do  credor  e  que  seu  volume  varia  segundo  o  risco

representado por  cada tomador de  crédito  no  momento de sua concessão.

Aqueles  com melhor  perfil  de  crédito  representam menor  risco  e,  portanto,

necessitam apresentar menos garantias. Não se pretende com este Projeto de

Lei  tomar iniciativas que terminem por  afastar as instituições financeiras da

concessão de crédito rural, ou torná-las ainda mais seletivas. Entretanto, há

inúmeras  situações  em  que  as  garantias  poderiam  ser  revistas  sem

necessariamente elevar o risco aos credores. 

Portanto, a presente emenda busca que o Poder Público saia

de sua posição passiva e regulamente os dispositivos da Lei nº 11.775, de

2008, que tratam do pagamento antecipado de dívidas renegociadas no âmbito

da securitização e do Pesa, bem como da revisão e redução de garantias em

caso de excesso. Tais medidas permitirão que os agricultores de todo o país

elevem  sua  capacidade  de  tomar  crédito  para  financiar  a  produção  rural,

gerando emprego e renda.

Diante  do exposto,  peço  o  apoio  dos nobres  Parlamentares

desta Casa para a aprovação desta emenda que apresento.

Sala das Comissões,     de             de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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